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A CÂMARA MUNICIpAL DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa juridica de direito público interno, com sede

na Rua José Alves Bezerra no 585, Bairro Riachinho, VÁRZEA ALEGRE, inscrita no CNPJ sob o No

06.7 48.21410001-27, neste ato representado(a) pelo(a) Presidente da Câmara Municipal de VáÍzea
Ategre o(a) S(a). MENÉSn SIMÉO LEONARDO, doravante denominada de CONTRATANTE e do

outro tado, a empresa R.E. DE OLIVEIRA BÉZERRA SERVICOS ADMINISTRATIVOS (ME), inscrita

noCNpJ n" 40.231.190tO001-72, com sede Rua Juvenal Galeno, no44, Centro, Várzea Alegre/CE- CE,

doravante denominado de CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de Aditivo em

conformidade com a Lei Federal No. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO NO 2023.'Ií.01.001

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Presente termo aditivo fundamenta-se na cláusula sexta, do contrato supramencionado,

proveniente da Tomada de Preços, que teve como objeto a Contratação de serviços técnicos com

fornecimento de sistema de gestiio eletrônico de documentos (GED), importação do acervo pé-
existente, treinamento para aquisição sistemática de conhecimentos, conceito, regras ou

habilitadas necessárias à operacionalização do software, digitalizeção ê indexâção dê

documentos da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, compreendendo: prêstação de contas,
documentâção contábeis do exercício, processos licitatório§, decretos, leis, atas, projêtos,

resoluções e demais documentos administrativos de intereese da câmara, com alocação de
todos os recursos necessários para suporte e execução dos serviços, com a finalidade de

atender a Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, e alterado de acordo com o art. 57, lnciso ll, da

Lei N'. 8.666/93 e demais alterações posteriores.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.í. Constitui objeto deste termo de aditivo a PRORROGACÁO do prazo de vigência contratual até 31

de dezembro de 2O26.

CúUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA
3.1. A presente alteraÉo/prorrogaÉo de píazo é uma prerrogativa da Administraçáo pública, que
poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. Conforme reza o texto
do art. 57, lnciso ll:

Art. 57. A duracão dos contratos reqidos por esta Lei ficará adstrita

à vr-qênçia dos respectivos çréditos orçamentários, exceto quanto

aos relativos

ll - a prestaÇão de serviÇos a serem executados de forma contínuâ,
que Doderão ter sua duracão prorrooada Dor iouais ou sucessíveis
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4.,1. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modificadas poÍ este aditivo,

permanecem em pleno vigor.

4.2. Todas as demais cláusulas do contrato inicial que não tenham sido modiÍicadas por este aditivo,

permanecem em pleno vigor. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam as

partes CONTRATANTES, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus jurídicos e legais

efeitos.

Várzea Alegre - CE, 10 de dezembro de 2025.

lD.,,
i,ENÉSN SIíiÉO LEONARDO

Presidente
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE

CONTRATANTE

VCr/rÀ
R.E. DE OLIVEIRA BEZERRA rvos (ME)

CNPJ N" 40.231.190t0001 -72
CONTRATADA
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oeríodos com vistas a obtencão de precos e condicões mais

vantaiosas para a Administracão, limitâda a sessenta meses-

(Redacão dada pela Lei n" 9.648/98).

Terra


